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INDICAÇÃO N° 037/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 

V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS PARA ANÁLISE E POSSÍVEL 

TRANSFERENCIA DE ALUNO PARA UMA ESCOLA MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que através 

da Secretária Municipal de Educação, seja realizada a transferência de matrícula de aluno, 

atualmente matriculado no 1o Ano do Ensino Fundamental, para uma escola municipal mais 

próxima de sua residência.

Os pais do aluno residem em uma localidade distante da escola onde o mesmo está 

atualmente matriculado, o que tem causado sérios transtornos logísticos e dificuldades no 

deslocamento diário. A distância da atual escola tem gerado, além de desconforto, prejuízos no 

processo de adaptação e no desempenho escolar da criança, uma vez que o tempo de transporte 

acaba comprometendo sua rotina e seu bem-estar.

Dessa forma, solicito que seja feita a transferência para uma instituição de ensino que 

esteja mais próxima da residência da família, a fim de garantir maior comodidade, segurança e 

qualidade no processo educacional do aluno.

Em anexo, seguem os dados da criança e demais informações necessárias para a 

efetivação da solicitação.

Agradeço pela atenção e pelo pronto atendimento a este pedido, certo de que a Secretaria 

Municipal de Educação compreenderá a necessidade da família e tomará as providências 

necessárias para a transferência.

ti

Raquel Rosa dos Santo:
Chefe de Gabinete
Matrícula 01716-7
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Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 13 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Vereadora 2025/2028
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